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Exmo. Senhor Relator

 

Tratam os autos de análise da manifestação de defesa apresentada pelo responsável devidamente

citado acerca das Contas Anuais de Governo do Município de Vila Rica, exercício 2019.

 

A presente análise foi realizada pelo Auditor Público Externo, formalmente designado, Sr. Mauro

André Borges, que concluiu pela permanência das seguintes irregularidades:

 

 

Resultado da Análise

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) SANADO

2) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

2.1 ) SANADO

2.2 ) SANADO

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1 )    - Tópico - Ausência de publicação da LOA/2019 no Portal Transparência do município. 2.   ANÁLISE DA

DEFESA
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4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

4.1 ) Insuficiência de saldo, no valor total de R$ 1.176.562,75, para pagamento de restos a pagar processados e

  - Tópico - não processados das fontes 01, 02, 15/22/25/32 e 92, conforme detalhado no quadro 5.2 do Anexo 5.

2.  ANÁLISE DA DEFESA

5) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

5.1 ) SANADO

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1 ) Abertura de créditos adicionais, no valor total de R$ 1.305.810,06, por conta de recursos inexistentes de

  - Tópico - excesso de arrecadação das fontes 00 e 24, conforme defesa analisada nesse relatório. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

6.2 ) Abertura de créditos adicionais, no valor total de R$ 205.292,52, por conta de recursos inexistentes de

  - Tópico - superávit financeiro das fontes 15, 17, 22 e 24, conforme análise de Defesa. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

7) FB05 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_05. Autorização para abertura de créditos adicionais ilimitados

(art. 167, VII, da Constituição Federal).

7.1 ) Autorização, por meio do art. 7º, II e IV, da Lei Municipal nº 1600/2018 (LOA/2019), de desonerações

ilimitadas quando da abertura de créditos adicionais suplementares. Ao não estabelecer limites para tais

desonerações, passa a ser fictício o limite para abertura de créditos adicionais estabelecido no art. 6º da mesma

    - Tópico  - lei, caracterizando a autorização para abertura de créditos adicionais ilimitados. 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

8) FB09 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_09. Abertura de crédito adicional especial incompatível com o

PPA e a LDO (art. 5º, caput, da Lei Complementar 101/2000).

8.1 ) Abertura de créditos adicionais especias, no valor total de R$ 3.014.122,75, por meio das Leis Municipais nº

1610, 1625, 1654 e 1659/2019, sem dispositivo que compatibilizasse a abertura de tais créditos com o PPA e a

  - Tópico - LDO> 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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9) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

9.1 ) Não apresentação, no Anexo de Riscos Fiscais da LDO, da avaliação dos passivos contingentes e outros

riscos fiscais e das providências a serem tomadas no caso de concretização destes, conforme determina o art. 4º,

  - Tópico - § 3º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

9.2 ) A LOA foi elaborada de forma incompatível com as metas de resultado primário e nominal estabelecidos na

  - Tópico - LDO, contrariando o art. 5º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

10) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

10.1 ) Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais, contrariando o art. 4º, § 2º,

II da LRF, impossibilitando a comprovação da consistência dos resultados pretendidos bem como da

  - Tópico - conformidade da meta com a política fiscal do município. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

11) MB01 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_01. Sonegação de documentos e informações ao Tribunal de Contas

(art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284 -A, VI, da

Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

11.1 ) Não encaminhamento, ao TCE/MT, de extratos e conciliações das seguintes contas bancárias: Caixa

   -Econômica Federal (Ag. 6 - Conta: 647241-5) e Banco do Brasil (Ag. 1843-0 - Contas: 21378-0 e 29733-X).

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

11.2 ) Não encaminhamento ao TCE/MT das informações referentes a gastos com pessoal solicitadas pelo Ofício

  - Tópico - Circular nº 02/2020. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

12) MB99 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Prestação de Contas, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

12.1 ) Prestação de Contas no Aplic, referente às Transferências da Cota Parte-ITR e FUNDEB, apresentando

divergência com os valores das transferências registrados na Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e nos

demonstrativos contábeis apresentados pelo gestor na prestação de contas de governo. Somadas tais

   - Tópico - divergências, atingiram o montante de R$ 51.174,91, informado a menor no Aplic. 2.  ANÁLISE DA

DEFESA

 

Considerando o Relatório Conclusivo apresentado pela equipe técnica e validado pela Supervisora

de Controle Externo, Sra. Laura Cristina Corrêa de Almeida Mendes, encaminha-se o processo para conhecimento e
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Em Cuiabá-MT, 1 de Dezembro de 2020.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

providências

 

É a informação.

 

 

JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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